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PROJETO DE LEr N.
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ÕJ , DE zo1,B.

DE (Autor: Vereador Romulo Quintino/PSl)
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Protocolo Institui o dia Municipal do Agente Comunitário de
Saúde e do Agente de Combate ás Endemias, no âmbito
do Município de Cascavel.

A Càman Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, aproy^i

Art.l" Esta lei institui no âmbito do Município de Cascavel, o "Dia Municipal do
Âgente Comunitário de Saúde - ÂCS e do Agente de Combate ás Endemias - ACE", a seÍ
comemorado no dia 4 de outubro de cada ano.

Art. 2" Esta lei enúa em vigor na data de sua publicação.

José Neves 6" Anivetsário de Cascavel.

Em 9 de abdl de 2018.

Romulo Quintino
Veteador/PSL

Justificação

Â presente pÍoposta consiste em homenageaÍ esta classe de tabalhadotes da sa-

úde que rcahzam um trabalho impecável no Município de Cascavel, e que precisam de maior
valortzaçào por patte do Poder Público, visto a dificuldade que possuem em teconhecê-los co-
mo agentes insalubres.

Os profissionais provenientes dos cargos de Âgentes Comunitários de Saúde -
ACS e Agentes de Conuole de Endemias- ÂCE, são profissionais que acompanham e orientam
as famílias por meio de visitas domiciüares, visando à conscienttzaçã,o dos munícipes. Âlém
disso, é de responsabiüdade dos Agentes de Saúde e de Endemias o mapeamento da comuni-
dade e cadasüamento das famílias, coleta de dados, fortalecimento da relação da comunidade
com o sistema de saúde, entÍe ouúos.

Os agentes são elos dos ótgãos de saúde govetÍramentais com a comunidade e
precisam ser valodzados e multiplicados. Os ptofissionais são pate do ptocesso de construção
do Sistema único de Saúde - SUS, rtÍfla yez que estão sempÍe em contato com as famílias, fa-
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zendo acompanhamentos contínuos, assim como, verificando a evolução dos tratamentos e

mantendo ativo esse contato coÍpo a coÍpo.

Â intenção deste projeto de lei é homenagear estes profissionais tão importantes
ao Município de Cascavel, que conseguem detectat e acompanhar a evolução dos casos que já
estão em tatamento e ainda auxiliar no combate á ptopagaçáo da doença. Desta forma, fica
aqü tegistrado o nosso agtadecimento a essa classe tão importante para a sociedade.

Com a aprovaçào desta lei, o Poder Público podetá odginat ações, como seminá-
rios e eventos a fim de promovet o fortalecimento da classe.

Conto pata a aprovação

deste Projeto.

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel- Pa

colegas

ú

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel,pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr


